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CAMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS 
ESTADO DO RIO DEJANBRO 

PORTARIA N 071/2026 

O Presidente da arnara -Municipal de Rio das Ostras, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de  slims  attibuiçs 

RESOLVE: 

Ant.  V - Conceder 'X (pinta) dias de Licença Paternidade ao 
Senhor Lucas Nunes Santos., Assessor Técnico Parlamentar,  mat.:  
2025066, lotado no Gabinete do Vereador Marciel Gonçalves de Jesus 

Nascimento,. a partir do dia 21 de maio a 19 de junho de 2i526, conforme 
Certidiio de nasciatento apresentado no Processo n 64512026.  

Art  r Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se. Publique-se. Anote-se. 

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2026. 
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f  Sexta-Feira 22 de Maio de 2026 , igt 

4. DAS CONSEQUÊNCIAS 

Serão publicados até 03 (três) editais de citação da indiciada, com intervalos de 07 (sete) dias cada, ficando suspenso 
o prazo de encerramento do processo administrativo disciplinar durante o período de citação por edital, conforme rito do  
art.  170, § 30, da Lei Complementar n° 66/2019. 

Caso a indiciada deixe de apresentar defesa prévia no prazo legal,  sera  designado um defensor dativo, semprejuizo do 
regular andamento do feito. 

Rio das Ostras, 22 de maio de 2026. 

LUCIANO MACARIO DOS SANTOS 

Diretor-Presidente 

GISl. ATiVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 

PORTARIA N 0071/2026 

0 Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art.  1° - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Paternidade ao Senhor Lucas Nunes Santos, Assessor Técnico Parlamen-
tar,  mat.:  2025066, lotado no Gabinete do Vereador Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento, a partir do dia 21 de maio a 
19 de junho de 2026, conforme Certidão de nascimento apresentado no Processo n 645/2026.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Anote-se. 

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2026.  

Marcie!  Gonçalves de Jesus Nascimento 

Presidente 
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